


 
DIÁRIO 52 
OFICIAL 
Porto Alegre, quarta-feira, 26 de outubro de 2011 

Representantes de Organizações de Usuários: Municípios de Pequeno Porte I Titulares Suplentes 1°Dilsa Roos de 
Bem 1°Leonir Scussel 2°Magda Emília Gasso Brião 2°Cledi Liana Cardinal 3°Shirley Quiotti Venzo 3°Saionara Assis 
Ribeiro 4°Maria de Fátima Maciel 4°Janete Ramalho Rodrigues 5°Antônio Cordeiro da Silva 5°Maristela Pelicer 
6°Isabel Oliveira Costa 6°Carmem Regina Oliveira 7°Silvana Martins Municípios de Pequeno Porte II Titulares 
Suplentes 1°Nídia de Medeiros Viçosa 1°Marcelo da Silva 2°Cátia Luciane da Silva 2°Isabel Lopez Chagas 3°Istélvio 
Francisco Silveira 3°Eva Giraldi Rocha Municípios de Médio Porte Titulares Suplentes 1°João Custódio Iturbide 
1°Ernane Reinoldo Gruhn 2°Roberto Carlos Sampaio Guedes 2°Orfélia Rozani Alves Lopes Municípios de Grande 
Porte Titulares Suplentes 1°Maria Tugira da Silva Cardoso 1oAntônio Felício Sarmento 2°Fábio Flores 2oSilvesrte 
Pedroso Metrópole Titulares 1°Jaime Alvez 2°João de Deus Pawlak Representantes de Entidades Prestadoras de 
Serviço: Municípios de Pequeno Porte I Titulares Suplentes 1°Veranice Tatto Roggia 1°Lucimar Acker 2°Vânia J. 
Manjabosco Lorenzoni 2°Elaine Gaelzer Ames 3°Nilo Campos Teixeira 3°Carla de Almeida 4°Herenilde Hoffmann 
4°Eni Jorge Danelli 5°Rosângela Maria Zimmer 5°Leila Wilm 6°Daniela Pilecco 6°Cimara Daiana Freddi 7°Nair 
Jardino Rodrigues 7°Onilda Coimbra Lopes Municípios de Pequeno Porte II Titulares Suplentes 1°Rosania Fátima 
Albarelo 1°Flávio A. Freitas Fernandes 2°Dulcinéia Haas Wommer 2°Rosa de Fátima C. Mombelli Municípios de 
Médio Porte Titular Suplente 1°Deolmira Elizabeth Gay Girardi 1°Silvana Denize Canova Ritterbusch Municípios de 
Grande Porte Titular Suplente 1°Izalmar Liziane Dorneles Pereira 1°Egídio Fiorotti Representantes de Profissionais 
da Área: Municípios de Pequeno Porte I Titulares Suplentes 1°Maria Sirlei Solidário 1°Maíra Hax Mendes Souza 
2°Elena O’Donnell da Silva Pereira 2°Fabiana Barcellos Rodrigues 3°Carina Monera 4°Genésio Rodrigues Mafalda 
5°Elenice Allebranalt 6°Aline Löwe Ribas Wilhem 7°Fabiana Galperim Municípios de Pequeno Porte II Titular 
Suplente 1°Rosa Ferreira1° João Heriberto Oliveira Bloedow Municípios de Médio Porte Titulares 1°Ivelise Almeida 
de Menezes 2°Isabel Costa Terres Municípios de Grande Porte Titular Suplente 1°Lenise Maria Karasek Ribas 
1°Márcia de Almeida Rodrigues Metrópole Titular Suplente 1°Silvia Giugliane 1°Guilherme Rocha Mello Edilar Cruz 
Presidente do CEAS/RS 

Codigo: 891020 

SÚMULAS 

SÚMULA DE CONTRATO Contrato:013/2011 Processo n°:1791-2100/11-1 
Partes:Estado do Rio Grande do Sul,através da STDS,e a empresa Suportec Consultoria de Sistemas e 
representações Ltda. Objeto:Prestação de serviços de atualização de versão (upgrade),manutenção e suporte 
técnico,para 135 licenças. Valor: R$ 4.185,00 (Quatro Mil, cento e oitenta e cinco reais) Fundamentação:Lei 8666/93. 
Unidade Orçamentária:21.01 Atividade/Projeto:6579 Elemento:3.3.90.39.3924 Recurso:001 Porto Alegre, 24 de 
outubro de 2011. 

Codigo: 891090 

Secretaria da Cultura 
Secretaria da Cultura 

Secretário de Estado da Cultura : ASSIS BRASIL End: Av. Borges de Medeiros 1501 - 19° andar, 1384 Porto 
Alegre/RS - 90110-150 

Gabinete do Secretário 

ASSIS BRASIL End: Av. Borges de Medeiros, 1501 - 19° andar Porto Alegre/RS/90110-150 Fone: (51) 3226-0599 

PORTARIAS 



Assunto: Portaria Expediente: 002433-1100/11-5 

PORTARIA No053/11 

O Secretário de Estado da Cultura, no uso da delegação de competência, ATRIBUI à servidora Moni- ca Eunice 
Kanitz, matrícula 1757733/01, o cargo de Diretora da Cinemateca Paulo Amorim. 

Codigo: 891276 

Assunto: Portaria Expediente: 001275-1100/11-4 

Portaria no 61/2011 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CULTURA, no uso de suas atribuições previstas no art. 90, inciso I, da 
Constituição Estadual, e no art. 32, incisos I e III, da Lei Estadual no 13.601, de 1 de janeiro de 2011, com 
fundamento na Portaria no 32, de 3 de junho de 2011, resolve: Art. 1o Instituir, no âmbito a Secretaria de Estado da 
Cultura, o Colegiado Setorial de Museus, com base no art. 1o da Portaria no 32, de 3 de junho de 2011, composto 
pelos seguintes representantes do poder público e da sociedade civil: I - Simone Flores Monteiro, titular, e sua 
suplente, Carine Silva Duarte; II - Noris Mara Pacheco Martins Leal, titular, e sua suplente, Sarah Maggiti Silva; III - 
Zita Possamai, titular, e sua suplente, Ana Carolina Gelmini de Faria; IV - Márcio Flores, titular, e seu suplente, Luis 
Henrique Abreu Dreunovicz; V - Joel Santana da Gama, titular, e seu suplente, André Venzon; VI - Alice Bemvenuti, 
titular, e sua suplente, Dania Moreira; VII - Paulo Pontes, titular, e seu suplente, Gilberto Guzenski; VIII - Flávia 
Biondo da Silva, titular, e sua suplente, Gertrudes Castilhos; IX - Guido Casildo Henz, titular, e sua suplente, Isabela 
Marques Leite de Souza; X - Giane Vargas Escobar, titular, e seu suplente, Hernan Mostajo; XI - Jenny Maria Garcia 
Chagas, titular, e sua suplente, Dionéia Macedo Fernandes; XII - Vanessa Barroso Teixeira, titular, e seu suplente, 
Jairo Scholl Costa; XIII - Andréia Becker, titular, e sua suplente, Márcia Vargas; XIV - Éverton Quevedo, titular, e sua 
suplente, Ana Celina da Silva; XV - Maria Cristina Pons, titular, e sua suplente, Hilda Alice de Oliveira Gastal. 
Parágrafo único. O mandato dos representantes da sociedade civil do Colegiado Setorial de Museus, de que trata 
esta Portaria, será de dois anos, improrrogável, sendo permitida uma única recondução, a contar da data de 
publicação desta Portaria. Art. 2o O Colegiado Setorial de Museus elaborará e aprovará o seu Regimento Interno, 
que deverá ser homologado por ato do Secretário de Estado da Cultura. Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Codigo: 891277 

Assunto: Portaria Expediente: 001275-1100/11-4 

Portaria no 62/2011 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CULTURA, no uso de suas atribuições previstas no art. 90, inciso I, da 
Constituição Estadual, e no art. 32, incisos I e III, da Lei Estadual no 13.601, de 1 de janeiro de 2011, com 
fundamento na Portaria no 32, de 3 de junho de 2011, resolve: Art. 1o Instituir, no âmbito a Secretaria de Estado da 
Cultura, o Colegiado Setorial de Música, com base no art. 1o da Portaria no 32, de 3 de junho de 2011, composto 
pelos seguintes representantes do poder público e da sociedade civil: I - Manoel Santiago Neto, titular, e sua 
suplente, Tamara Zambiasi; II - Rozane Dalsasso, titular, e seu suplente, Edson Melo da Rosa; III - João Alberto de 
Araújo Menine, titular, e sua suplente, Ana Cristina Froner; IV - Marco Araújo, titular, e seu suplente, Luiz Cláudio 
Nunes Knierin; V - Pedro Correa de Figueiredo , titular, e seu suplente, Tiago Flores; VI - Valdir Rob Júnior, titular, e 
seu suplente, Moyses Lopes; VII - Leandro Maia, titular, e seu suplente, Paulo Gaiger; VIII - Jeferson Bernardo, 
titular, e seu suplente, Paulo Noronha; IX - Atílio Alencar, titular, e seu suplente, Paulo Barcellos; X - Alvaro Santi, 
titular, e seu suplente, Estevão Oliveira; XI - Gerson Werlang, titular, e seu suplente, Gleison Wojciekovski; XII - 
Eduardo Guedes Pacheco, titular, e seu suplente, Paulo Dionisio; XIII - Nelson Peres Garcia Júnior, titular, e seu 
suplente, Rafael Souza; XIV - Ricardo Kilian Bardo, titular, e seu suplente, Marcos Freitas; XV - Karina Kowalczuk, 
titular, e sua suplente, Lúcia Teixeira. Parágrafo único. O mandato dos representantes da sociedade civil do 
Colegiado Setorial de Música, de que trata esta Portaria, será de dois anos, improrrogável, sendo permitida uma 
única recondução, a contar da data de publicação desta Portaria. Art. 2o O Colegiado Setorial de Música elaborará e 
aprovará o seu Regimento Interno, que deverá ser homologado por ato do Secretário de Estado da Cultura. Art. 3o 



Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Codigo: 891278 


